
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LIGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

INDIcAcA0 N.  23  DE 10 DE MARCO DE 2020. 

Indico a Mesa Diretora corn ammo no art. 169, da Resolucao n. 86/90 e art. 76 paragrafo 

V - Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado expediente a Excelentissima 

Senhora Prefeita do MunicIpio de Rio Branco para que junto aos orgaos competentes estude a 

possibilidade de realizar meihorias na pavirnentaçao na Travessa Chico Sobrinho, no Ramal São José, 

Bairro Judia no Segundo Distrito de Rio Branco. 

Sala das SessOes TMDeputado Francisco Cartaxo", 
10 de marco de 2020. 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LIGISLATIVA 

GAB1NETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

JUSTIFJCATIVA 

A presente indicaçao tern por objetivo atender reivindicacôes de moradores da Travessa 

Chico Sobrinho, situada no Ramal São José no Bairro Judia, Segundo Distrito de Rio Branco, trecho 

medindo aproxirnadamente 01 (urn) quilometro, que segundo Os mesmos vêem sofrendo pela 

precariedade das condicOes de trafegabilidade do referido trecho por falta de manutenção. A situaçao 

tende a piorar corn a intensidade das chuvas nesta época do ano, onde tern afetado o deslocamento 

dos moradores da comunidade, tanto para se dirigirem aos seus locais de trabaiho, frenquentar igrejas, 

e tambérn a vida dos estudantes que precisam usar a via pUblica diariamente para chegarern as suas 

respecvas escolas. 

Diante do acima exposto, pedimos a ExcelentIssima Senhora Prefeita, que determine o 

setor responsável a realização destas meihorias em caráter de urgencia. 

Sala das SessOes °Deputado Francisco Cartaxo", 
10 de marco de 2020. 

Depu 


